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Fórmulas

Gatídeos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Valor da taxa N de profilaxia médica acrescida 
de 1/4.

4,4 + (1/4 × 4,4)

Cemitérios

Inumações — por cada
Em covais (temporários ou perpétuos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC = tme × vh + CT – CT = 20 % × (tme × vh) TC = 6 × 8,51+ 10,21
Em jazigos particulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC = tme × vh + CT — CT= 20 % × (tme × vh) TC = 6 × 8,51+ 10,21

Exumação
Exumação — por cada ossada incluindo limpeza e transladação 50 % do valor da taxa de inumação  

Concessão de ossários
Com carácter de perpetuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TCTC = a × i × CT + d – CT = 50 % do CT da TC TCTC = 0,4 m2 × 3 × 5,00 + 250

Concessão de gavetões
Com carácter de perpetuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 % do valor da taxa do jazigo  

Concessão de terrenos
Para sepulturas perpétuas (por cada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TCTS = a × i × CT + d TCTS = 2 m2 × 4 × 5,00 + 450
Para jazigos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TCTJ = a × i × CT + d TCTJ = 5,06 m2 × 4 × 5,00 + 900

Trasladação
Para outro cemitério ou internas (por cada). . . . . . . . . . . . . . . 50 % do valor da taxa de inumação  

Alvarás — Averbamentos
Classes de sucessíveis, nos termos das alineas a) a e) do ar-

tigo 2133.º do Código Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
TSA = tme × vh + CT 3,5 × 5,03 + 0,5

Classes fora da linha de sucessão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TSA = tme × vh + CT + d 5 × 5,03 + 0,5
2.ª via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 % da taxa de averbamento — classes su-

cessíveis.
 

Colocação de pedra em campas da Junta. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 % da taxa da inumação em covais  
Outros serviços ou actos não previstos na tabela (cada)  . . . . . 30 % da taxa da inumação em covais  
O pagamento fora do prazo destes actos é punido com coima 10 % da taxa da inumação em covais  

Cedência das Instalações
Ocupação da Casa São Jerónimo (por velório)  . . . . . . . . . . . . 25 % do valor da taxa de inumação  
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 FREGUESIA DE SÃO MARCOS

Aviso (extracto) n.º 1281/2010
Luís Filipe Martins Santiago, Presidente da Assembleia de Freguesia 

de São Marcos, Concelho de Sintra, torna público que, em reunião ordi-
nária de 10 de Dezembro de 2009 e nos termos dos artigos 117.º e 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, a Assembleia de Freguesia 
deliberou submeter o Projecto de Alteração do Regulamento de Taxas e 
Licenças da Freguesia de São Marcos a apreciação pública para recolha 
de sugestões, durante o prazo de 30 dias, a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, estando o mesmo disponível 
em www.jf -smarcos.pt, na sede da Junta de Freguesia, sita na Avenida 
do Brasil, 27 -A, São Marcos, Agualva -Cacém, e na Delegação do Casal 
do Cotão da Junta de Freguesia, sita na Avenida Cidade de Lisboa, 67 -A 
Casal do Cotão, Agualva -Cacém.

Agualva -Cacém, 12 de Janeiro de 2010. — Luís Filipe Martins San-
tiago, (Presidente da Assembleia de Freguesia de São Marcos).

302783617 

 Aviso (extracto) n.º 1282/2010
Luís Filipe Martins Santiago, presidente da Assembleia de Freguesia 

de São Marcos, concelho de Sintra, torna público que, em reunião ordi-
nária de 10 de Dezembro de 2009 e nos termos dos artigos 117.º e 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, a Assembleia de Freguesia 
deliberou submeter o projecto de alteração do Regulamento do Programa 
de Apoio ao Associativismo da Freguesia de São Marcos a apreciação 
pública para recolha de sugestões, durante o prazo de 30 dias, a contar da 

data da publicação do presente aviso no Diário da República, estando o 
mesmo disponível em www.jf -smarcos.pt, na sede da Junta de Freguesia, 
sita na Avenida do Brasil, 27 -A, São Marcos, Agualva -Cacém, e na 
Delegação do Casal do Cotão da Junta de Freguesia, sita na Avenida da 
Cidade de Lisboa, 67 -A,Casal do Cotão, Agualva -Cacém.

12 de Janeiro de 2010. — O Presidente da Assembleia de Freguesia 
de São Marcos, Luís Filipe Martins Santiago.

302783552 

 FREGUESIA DE SÃO SEBASTIÃO DA PEDREIRA

Aviso n.º 1283/2010

Procedimento concursal comum para contratação
em regime de contrato de trabalho

em funções públicas por tempo indeterminado
Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, faz -se público que, por deliberação do Executivo da Junta 
de Freguesia de São Sebastião da Pedreira, no dia 30 de Dezembro de 
2009, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de 
publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série, proce-
dimento concursal comum para contratação em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o seguinte 
posto de trabalho existente e não ocupado no mapa de pessoal:

Um Técnico Superior 2.ª classe para o exercício de funções de psi-
cologia clínica.
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1 — Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplo-
mas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — Por não se encontrar regulamentada e em funcionamento a En-
tidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC) foi consultado o site da Direcção -Geral da Administração e 
do Emprego Público (perguntas frequentes) onde se pode ler “não tendo 
ainda sido publicado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporaria-
mente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCRC, pre-
vista no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro”.

3 — Nos termos do artigo 38.º da portaria o procedimento concur-
sal cessa com a ocupação do posto de trabalho constante na presente 
publicitação.

4 — O local de trabalho situa -se na área da Freguesia de São Sebas-
tião da Pedreira.

5 — Estes procedimentos destinam -se a trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado e também, no caso de impos-
sibilidade de ocupação de todos ou alguns postos de trabalho, a trabalhadores 
com relação jurídica de emprego por tempo determinado ou determiná-
vel ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

6 — Não serão admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Exercício, com autonomia 
e responsabilidade de funções na área de psicologia clínica, detendo o 
candidato formação adequada e experiência profissional mínima de 6 
anos em apoio clínico e experiência no desempenho de funções de co-
ordenação de serviços de atendimento e acompanhamento psicológico, 
preferencialmente com experiência no âmbito do Programa — Inter-
vir — Programa Municipal de Prevenção das Toxicodependências.

8 — Posições remuneratórias — o posicionamento remuneratório do 
trabalhador recrutado é objecto de negociação, com a entidade empregadora 
pública, nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro.

9 — Requisitos de admissão (artigo 8.º da LVCR):
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício de funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

10 — Nível habilitacional (artigo 44.º da LVCR): Licenciatura em 
Psicologia com Especialização em Psicologia Clínica e do Aconselha-
mento (grau de complexidade 3).

11 — Outros Requisitos: Desenvolvimento de competências e pro-
moção de actividades de treino de competências pessoais e sociais junto 
de crianças e jovens em situação de risco social visando o reforço de 
factores de protecção.

12 — A candidatura deverá ser formalizada em formulário tipo, a 
que se alude o artigo 51.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, e 
disponível no sítio da Junta de Freguesia de São Sebastião da Pedreira: 
www.jf -sspedreira.pt. e no atendimento desta Junta. A candidatura poderá 
ser entregue, pessoalmente, no Atendimento da Junta de Freguesia, todos 
os dias úteis entre as 09h00 e as 19h00, ou remetida por correio, registado 
com aviso de recepção, para a Junta de Freguesia de São Sebastião da 
Pedreira, sita na Rua São Sebastião da Pedreira, n.º 158 -A, 1050 -209 
Lisboa. Não são aceites candidaturas remetidas por e -mail.

A candidatura deverá ser entregue, no prazo de 10 dias úteis contados 
da data de publicação do aviso na 2.ª série do Diário da República e 
deverá conter os elementos mencionados no artigo 27.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro:

a) Identificação do procedimento concursal, com identificação da car-
reira, categoria e actividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e elec-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente:

d1) Os previstos no artigo 8.º da LVCR;
d2) A identificação da relação jurídica de emprego público previa-

mente estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de 

que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
exerce funções;

d3) Os relativos ao nível habilitacional e à área de formação acadé-
mica ou profissional;

d4) A formação ou experiência profissional que possa substituir o 
nível habilitacional, sendo o caso;

d5) Os que a lei especial preveja para a titularidade da categoria 
correspondente.

e) Opção por métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artigo 53.º 
da LVCR, quando aplicável;

f) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes na candidatura.

13 — Nos termos do artigo 28.º da Portaria, a candidatura deverá 
ser acompanhada de Curriculum vitae, actualizado, datado e assinado, 
bem como fotocópia do certificado de habilitações literárias, legalmente 
reconhecido para o efeito e fotocópias do número de identificação 
fiscal do bilhete de identidade ou do Cartão do Cidadão. Deverão ser 
igualmente anexados os documentos comprovativos das habilitações 
profissionais (formação e ou experiência profissional), salvo se, se tratar 
de trabalhadores em funções na Junta de Freguesia de São Sebastião da 
Pedreira que refiram expressamente no formulário de candidatura, que 
os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações que efectuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas nos 
termos da lei.

14 — Composição e identificação dos júris:
Presidente: Nelson Pinto Antunes — Presidente da Junta
Vogais efectivos:
1.º Vogal: Maria de Fátima Martins Lopes Hipólito Samouquei-

ro — Secretária da Junta
2.º Vogal: Dr.ª Maria do Rosário de Sousa Nolasco de Medeiros — Psi-

cóloga

Vogais suplentes:
1.º Vogal: Dr. Carlos Eugénio Martins Santos e Silva — Tesoureiro 

da Junta
2.º Vogal: Maria da Conceição Ribeiro Ferreira — Coordenadora 

Técnica da Junta

O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efectivo.

15 — Métodos de selecção:
15.1 — Conforme o artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009. De 22 de 

Janeiro, conjugado com o artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente no re-
crutamento são os seguintes:

a) Prova de Conhecimentos, que visam avaliar se, e em que medida, 
os candidatos dispõem das competências técnicas necessárias ao exer-
cício da função;

b) Avaliação psicológica, que visa avaliar se, e em que medida, os candi-
datos dispõem das restantes competências exigíveis ao exercício da função.

Podendo, no entanto estes serem afastados por escrito, pelos candida-
tos que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e se encontrem ou, 
tratando -se de candidatos colocados em situação mobilidade especial, 
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar e atribuição, 
competência ou actividade caracterizadora do posto de trabalho para 
cuja ocupação o procedimento foi publicitado, sendo os métodos de 
selecção a utilizar no seu recrutamento os seguintes:

a) Avaliação curricular incidente especialmente sobre as funções 
que tem desempenhado na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou actividade em causa e o nível de desempenho 
nelas alcançado;

b) Entrevista de Avaliação de competências exigíveis ao exercício 
da função.

Poderão ainda ser utilizados métodos de selecção complementares
15.2 — Assim, os métodos de selecção a utilizar, nestes procedi-

mentos, são:
a) Prova de conhecimento (PC), avaliação psicológica (AP), e entre-

vista profissional de selecção (EPS);
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b) Ou avaliação curricular (AC) e entrevista de avaliação de compe-
tências (EAC) e entrevista profissional de selecção (EPS) — nos casos 
previstos no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

15.3 — Valoração e ponderação dos métodos de selecção e respectiva 
classificação final

15.3.1 — Métodos de selecção: Prova de conhecimento (PC), ava-
liação psicológica (AP) e Entrevista profissional de selecção (EPS), a 
classificação final corresponderá à seguinte ponderação:

CF (classificação final) = 60 % PC + 15 % AP + 25 % EPS

Em que:
Prova de Conhecimentos — A Prova de conhecimento (PC) será 

de natureza teórica e sob a forma escrita, sem consulta, avaliada de 0 
a 20 valores, com duração máxima de 120 minutos, e incidirá sobre 
conteúdos de natureza genérica e específica directamente relacionada 
com as exigências da função. Esta prova consistirá num questionário 
que versará sobre as seguintes matérias:

Desenvolvimento psicológico na infância e adolescência
Psicopatologia da criança e do adolescente
Intervenção clínica
Avaliação Psicológica
Modelos Dinâmicos
Modelos de Intervenção com a Família
Intervenção Clínica em contexto escolar
Lei de Bases do Sistema Educativo
Dimensões psicológicas envolvidas na delinquência juvenil
Tarefas de desenvolvimento pessoal e interpessoal em contexto escolar

Bibliografia:
Barlow, D. (1993) Clinical Handbook of Psychological Disorders. 

The Guilford Press: New York
Benjamin, L. (2003) Interpessoal Diagnosis and Treatment of Perso-

nality Disorders (2 ed) The Guilford Press: New York
Brockman, R. (1998) Um Mapa da Mente. Fim de Século
Elkomin, D. (1998) Psicologia do Jogo. Martins Fontes
Elliot, R., Watson, J.C., Goldman, N.G., & Greenberg, L.S. (20049 

Learning Emotion -Focused Therapy: The process -experimental approach 
to change. American Psychological Association: Washington, D.C.

Gleitman, H., Fridlund, A.J., & Reisberg, D. (2007). Psicologia. 
Lisboa: Gulbenkian.

Klein, M. (1997) A Psicanálise de Crianças. Imago Editores
Leal, M. (2003) A Psicoterapia como Aprendizagem. Fim de Século
Safran, J., & Murran, J. (2000) Negotiating the therapeutic Alliance. 

The Guilford Press: New York
Tavares, J. & Alarcão, I. (2002) Psicologia do Desenvolvimento e da 

Aprendizagem. Almedina
Vigotski, L. (2001) A Construção do Pensamento e da Linguagem. 

Martins Fontes

Quadro de Competências e regime jurídico de funcionamento dos ór-
gãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de Janeiro;

Estatuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro

Regime de contrato de trabalho em funções públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 Setembro;

Avaliação Psicológica — Visa avaliar, através de técnicas de natureza 
psicológica, aptidões, características de personalidade e competência 
comportamentais dos candidatos em função das exigências do posto 
de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de competência 
previamente definido.

A avaliação psicológica é valorada da seguinte forma:
Em cada fase intermédia do método, através das menções Apto e 

Não Apto;
Na última fase do método, para os candidatos que o tenham que 

completado, através dos níveis classificativos de elevado: 20 valores; 
Bom: 16 valores; Suficiente: 12 valores; reduzidas: 8 valores; insufi-
ciente: 4 valores.

Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Visa avaliar de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Os aspectos a avaliar são: Qualidade da experiência profissional; Ca-
pacidade de Comunicação; Capacidade de Relacionamento interpessoal; 
Motivações e interesse.

Níveis classificativos: elevado — 20 valores; Bom — 16 valores; 
suficiente — 12 valores; reduzido — 8 valores; insuficiente — 4 valores.

15.3.2 — Métodos de selecção: avaliação curricular, entrevista de 
avaliação de competências e entrevista profissional de selecção, a clas-
sificação final corresponderá à seguinte ponderação (no casos previstos 
no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro):

CF (classificação final) = 60 % AC + 15 % EAC + 25 % EPS

Em que:
Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica e profissional, o percurso pro-
fissional, a relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
o tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida.

Para tal serão e considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitações literárias, formação profissional, experiência profissional e 
avaliação do desempenho, todos valorados numa escala de 0 a 20 valores.

a) HL — habilitações literárias:
As exigidas para o posto de trabalho — 18 valores;
De grau superior, relacionado com a área funcional a que se candi-

data — 20 valores.

b) FP — formação profissional: são ponderadas as acções de forma-
ção e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área funcional 
posta a concurso, sendo apenas consideradas as acções de formação 
com mais de sete horas:

Sem qualquer acção de formação — 10 valores
Com acções de formação não relevantes para o exercício das fun-

ções — 12 valores
Frequência de até 2 acções de formação relacionadas com o cargo a 

prover — 14 valores
Frequência de mais de 2 acções de formação relacionadas com o 

cargo a prover — 16 valores

c) EP — experiência profissional: pondera o desempenho efectivo de 
funções na área da actividade para que o concurso é aberto:

Sem experiência profissional — 10 valores
Experiência profissional em área não directamente ligada com a 

actividade do cargo a prover — 12 valores
Experiencia profissional na área do cargo a prover, até um 

ano — 14 valores
Experiencia profissional na área do cargo a prover, até dois 

anos — 16 valores
Experiência profissional na área do cargo a prover superior a dois 

anos — 18 valores

d) AD — avaliação do desempenho: Para a valoração da avaliação de 
desempenho, será considerada a média aritmética da avaliação relativa 
aos três últimos anos, de acordo com os seguintes critérios:

d1) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004 de 14 de Maio:

Excelente: 20 valores; Muito Bom: 16 valores; Bom: 12 valores; 
Necessita de desenvolvimento: 8 valores; Insuficiente: 6 valores.

d2) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro: Relevante: 20 valores; 
Adequado: 13 valores; Inadequado 8 valores.

d3) Caso se verifique a não existência de avaliação, ou avaliação de 
acordo com outro diploma legal em algum dos anos, será considerado 
como Bom: 12 valores.

A classificação da avaliação curricular será obtida pela aplicação da 
fórmula seguinte

AC = (HL+FP+ (2*EP) + AD)/5

Em que:
HL — Habilitações literárias;
FP — Formação profissional;
EP — Experiência profissional;
AD — Avaliação do desempenho.

Entrevista de Avaliação de Competências — Visa avaliar, de forma 
objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comporta-
mentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevis-
tador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.
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Será composta por um conjunto de questões directamente relacio-
nadas com o perfil de competências previamente definido, associado 
a uma grelha de avaliação individual e será classificada segundo os 
níveis classificados de Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Sufi-
ciente — 12 valores, Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.

Entrevista Profissional de Selecção — Já descrita no ponto 15.3.1
15.4 — Cada um dos métodos de selecção, bem como cada uma 

das fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei, 
quando aos obrigatórias, e pela ordem constante na publicação, quando 
aos facultativos, sendo excluído do procedimento o candidato que tenha 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe 
sendo aplicado o método ou fase seguinte.

15.5 — Excepcionalmente, e designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (100 ou mais concorrentes) tornando-
-se impraticável a utilização de ambos os métodos de selecção, a entidade 
empregadora pode limitar -se a utilizar como único método de selecção 
a Prova de Conhecimento ou Avaliação Curricular, consoante os casos.

16 — As actas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
a grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
facultadas aos candidatos quando solicitadas.

17 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria, 
os candidatos excluídos notificados por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

19 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos será publici-
tada na secretaria da Junta de Freguesia, no site www.jf -sspedreira.pt, 
bem como remetida a cada candidato por ofício registado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da publicada (no DR), na página da Internet 
da Junta de Freguesia de São Sebastião da Pedreira e por extracto, no 
prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Lisboa, 12 de Janeiro de 2010. — O Presidente, Nelson Pinto Antunes.
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 FREGUESIA DE VAQUEIROS

Edital n.º 40/2010
Daniel João Valente das Neves, Presidente da Freguesia de Vaqueiros, 

torna público que, na reunião ordinária da Assembleia de Freguesia 
de 18/12/2009, por proposta da Junta de Freguesia de 12/11/2009, foi 
aprovado o regulamento e tabela geral de taxas desta Freguesia.

29 de Dezembro de 2009. — O Presidente da Freguesia, Daniel João 
Valente das Neves

Regulamento e tabela geral de taxas e licenças

Preâmbulo
A Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, aprovou o Regime das Taxas 

das Autarquias Locais, estabelecendo no artigo n.º 17:
“As taxas para as autarquias locais actualmente existentes são revo-

gadas no início do segundo ano financeiro subsequente à entrada em 
vigor da presente lei, salvo se, até esta data:

a) Os regulamentos vigentes forem conformes ao regime jurídico 
aqui disposto;

b) Os regulamentos vigentes forem alterados de acordo com o regime 
jurídico aqui previsto”

O documento a construir será um instrumento de grande valia para 
as Freguesias, antes de mais, conformem a sua prática administrativa à 
legalidade e, nessa conformidade, encontrem uma fonte incontornável de 
receitas próprias, indispensáveis ao desenvolvimento da sua actividade.

A matéria da fixação do valor das taxas a aplicar deve ser bem pon-
derada e fundamentada.

A noção de custos totais necessários para prestar determinados servi-
ços, há que ter em atenção a alínea c) do artigo n.º 8 da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro:

“Fundamentação económico -financeira relativa ao valor das taxas, 
designadamente os custos directos e indirectos, amortizações e futuros 
investimentos realizados ou a realizar pela autarquia local;”

Portanto, para efeitos de cálculo, poderão ser considerados os custos 
com pessoal, manutenção e limpeza, aquisição e desgaste de equi-
pamento, investimentos, condições físicas do local onde o serviço é 
prestado, etc., desde que indispensáveis para a realização do serviço, 
pelo qual a taxa está a ser cobrada.

Regulamento
Em conformidade com o disposto nas alíneas d) e j) do n.º 2 do artigo 17.

º, conjugada com a alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da lei das Autarquias 
Locais (Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002 de 11 Janeiro), e tendo em vista o estabelecido na Lei das 
Finanças Locais (Lei n.º 2/2007 de 15 Janeiro), e no Regime Geral das 
Taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53 -E/2006 de 29 de Dezembro), 
é aprovado o Regulamento e tabela de taxas em vigor na Freguesia de 
Vaqueiros.

CATÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento e tabela anexa têm por finalidade fixar os 
quantitativos a cobrar por todas as actividades da Junta de Freguesia 
no que se refere à prestação concreta de um serviço público local e na 
utilização privada de bens do domínio público e privado da Freguesia.

Artigo 2.º
Sujeitos

1 — O sujeito activo da relação jurídico — tributária, titular do direito 
de exigir aquela prestação é a Junta de Freguesia

2 — O sujeito passivo é a pessoa singular ou colectiva e outras enti-
dades legalmente equiparadas que estejam vinculadas ao cumprimento 
da prestação tributária.

3 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas o Estado, as Regiões Au-
tónomas, as Autarquias Locais, os fundos e serviços autónomos e as 
entidades que integram a sector empresarial do Estado, das Regiões 
Autónomas e das Autarquias Locais.

Artigo 3.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento, todos aqueles que beneficiem de isenção previstas em 
outros diplomas.

2 — Ficarão isentos do pagamento de taxas, quando a Junta deliberar 
nesse sentido, as pessoas colectivas de direito público ou de utilidade 
pública administrativa, as associações culturais, desportivas, recreativas, 
instituições particulares de solidariedade social, cooperativas ou outras 
entidades e organismos privados que prossigam na área da Freguesia 
fins de interesse eminentemente público, ou como tal considerado por 
deliberação expressa da Junta de Freguesia de Vaqueiros.

3 — As isenções referidas nos números anteriores não dispensam os 
interessados de requererem à Junta de Freguesia as necessárias licenças, 
quando exigidas, nos termos da lei ou dos regulamentos.

4 — O pagamento das taxas poderá ser reduzido até à isenção total 
quando os requerentes sejam, comprovadamente, particulares de fracos 
recursos financeiros.

5 — A Assembleia de Freguesia pode, por proposta da Junta de Fre-
guesia, através de deliberação fundamentada, conceder isenções totais 
ou parciais relativamente às taxas.

CAPÍTULO II

Taxas

Artigo 4.º
Taxas

A Junta de Freguesia cobra taxas pelos seguintes serviços prestados:
a) Serviços administrativos: Emissão de Atestados, Declarações e 

Certidões, Termos de Identidade e Justificação Administrativa, Serviços 




